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CAPÍTULO 1 – ASPECTOS GERAIS DA APA DE ALGODOAL-MAIANDEUA 

1.1. Introdução 

A melhor forma de conservação dos recursos naturais tem sido por meio do controle 
de uso e ocupação do solo para a manutenção de áreas silvestres, através de 
espaços protegidos. As Unidades de Conservação apresentam destaque, uma vez 
que no âmbito da Política Nacional de Meio Ambiente, devem conservar a natureza, 
manter a biodiversidade, promover a qualidade de vida das populações humanas, e 
o desenvolvimento sustentável. 

As Unidades de Conservação da categoria Áreas de Proteção Ambiental (APA) 
apresentam como características fundamentais o fato de admitirem o uso 
sustentável dos recursos naturais e possuírem propriedades de domínio público e 
privado. O ato de planejar e gerir as APA consiste, por isso, num desafio, e envolve 
um empenho especial por parte do Estado. 

Conforme o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), Lei Federal nº 
9.985/2000, o planejamento de uma UC deve ser estabelecido a partir do Plano de 
Manejo, elaborado no prazo máximo de cinco anos, a contar da criação da Unidade. 
O Plano de Manejo é definido como documento técnico que, fundamentado nos 
objetivos gerais da UC, estabelece o zoneamento e as normas que irão presidir o 
uso da área e o manejo dos seus recursos naturais, assim como a implatação de 
estruturas físicas necessárias para a gestão da UC. É de responsabilidade do órgão 
gestor ou do proprietário da Unidade a elaboração do seu Plano de Manejo, que 
deve ser orientado por roteiros metodológicos básicos estabelecidos pelos órgãos 
executores do SNUC. 

Nesse contexto, insere-se a Área de Proteção Ambiental de Algodoal-Maiandeua 
localizada no nordeste paraense, criada pela Lei nº 5.621, de 27 de novembro de 
1990, com 3.100,34ha1. Esta importante Unidade de Conservação abrange 
ecossistemas costeiros e apresenta peculiaridades sociais e culturais de destaque 
para o contexto local e regional.  

O Plano de Manejo da APA de Algodoal-Maiandeua foi elaborado de modo a 
atender suas necessidades de conservação e desenvolvimento. Para o 
planejamento foram consideradas as orientações do Roteiro Metodológico para 
Elaboração de Planos de Manejo das Unidades de Conservação Estaduais do Pará 
(SEMA, 2009) que: “objetiva proporcionar aos envolvidos no planejamento das UC 
estaduais do Pará um mesmo entendimento sobre os conceitos, métodos e 
instrumentos inerentes à elaboração de Planos de Manejo”. (SEMA, 2009, p. 10).  

No âmbito deste instrumento, foram estabelecidas as zonas de manejo, com 
diferentes graus de proteção, e normas de uso que visam orientar o ordenamento 
territorial da UC, e propocionar maior envolvimento entre os grupos sociais 
interessados.  

O Plano de Manejo auxilia a Gerência da UC na manutenção e no funcionamento 
dos ecossistemas naturais ainda existentes; propicia a identificação, conservação e 
preservação da flora e da fauna e a manutenção dos corpos hídricos superficiais e 
subterrâneos, internos e no entorno da APA. Possibilita também desenhar um 

                                            
1
 Área atualizada em 2012, por meio de análises técnicas e utilização de softwares de maior precisão, que será 

oficializada através da aprovação do Projeto de Lei em anexo.  



cenário para os próximos cinco anos, no mínimo, a partir de sugestões e 
recomendações como a implementação de infraestrutura adequada aos núcleos 
habitacionais, observando o ambiente e a dinâmica costeira, e dando orientações 
para minimizar problemas críticos e de longa data, como os oriundos de um sistema 
de saneamento básico deficiente.  

Este planejamento está estruturado em três Partes: o Capítulo I, que contextualiza 
as informações gerais sobre a UC, como localização e acessos, histórico de criação, 
planejamento e gestão, e aspectos legais de gestão e manejo da UC. O Capítulo II, 
que apresenta o diagnóstico físico, biológico, socioeconômico, a situação atual da 
gestão, culminando numa análise integrada da Unidade. E o Capítulo III, que 
corresponde ao zoneamento e ao processo de planejamento da UC; com a 
indicação dos programas de manejo e cronograma. 

Para a elaboração do diagnóstico da UC, as informações de ordem social, cultural, 
econômica, de uso e ocupação do solo, como também físico-bióticas foram obtidas 
através de levantamentos primários e secundários realizados desde 2007 pela 
equipe técnica da Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA), em parceria com 
outras instituições. Também foram levantadas informações gerenciais, institucionais 
e administrativas que permeiam todas as atividades de manejo, de proteção, 
científicas e organizacionais da APA. 

Para a elaboração do zoneamento e do planejamento foram realizadas oficinas e 
reuniões técnicas participativas, cujas etapas, datas e descrição dos resultados, 
encontram-se detalhados no Capítulo III deste Plano. 

O arcabouço teórico apresentado culminou na elaboração do Plano de Manejo da 
APA de Algodoal-Maiandeua, cuja implantação possibilitará aos seus gestores e 
parceiros as ferramentas técnicas e a orientação necessária para o manejo desta 
tão importante área protegida. 

 

1.2. Informações Gerais 

1.2.1. Ficha Técnica 

Categoria de Manejo 
e Nominação 

Área de Proteção Ambiental de Algodoal-Maiandeua 

Gestor responsável 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA 

Diretoria de Áreas Protegidas – DIAP 

Coordenadoria de Unidades de Conservação da 
Natureza – CUC 

Gerência das Unidades de Uso Sustentável 1–GEUS 
1. 

Endereço do Gestor 

Av. João Paulo II, s/n – Parque Estadual do Utinga 
(PEUt) – Entrada da COSANPA. Bairro: Curió-Utinga. 

Belém/PA 

CEP: 66.000-000 

http://www.sema.pa.gov.br/ 

Telefones 
(91) 3184-3609 

(91) 3184-3600 



Área 3.100,34 ha 

Perímetro2 29,53 km 

Município abrangido 
pela UC 

Maracanã 

Estado Pará 

Coordenadas 
Geográficas (latitude 
e longitude) 

Coord. (2012): Ponto Norte: 47º35’18,651”W e 
0º34’32,535”S; Ponto Sul: 47º32’25,590”W e 
0º38’14,998”S; Ponto Leste: 47º31’51,954”W e 
0º36’56,626”S; e Ponto Oeste: 47º35’28,826”W e 
0º35’36,299”S. 

Lei de Criação 
Lei nº 5.621, de 27 de novembro de 1990, D.O.E. de 
06 de dezembro de 1990. 

Localização 
Mesorregião Nordeste Paraense, Microrregião 
Salgado.  

Abrangência Ilha de Algodoal e Ilha de Maiandeua. 

Limites 
ria de Marapanim, RESEX Marinha de Maracanã (com 
o Furo do Mocooca), ria de Maracanã e Oceano 
Atlântico.  

Bioma e 
ecossistemas 

Zona Costeira – Manguezais, restingas, dunas, 
apicuns, praias, matas, capoeiras, lagos, lagoas, furos 
e igarapés. 

Marcos Relevantes 
Lago da Princesa, Praia da Princesa, Dunas, Praia do 
Mupéua, farol, Furo Velho, Igarapé da Tia Nazaré, 
Mangues, Praias e Campos. 

Atividades 
Econômicas 

Agropecuária, pesca artesanal e turismo. 

Atividades Culturais 
Carimbó, artesanato, culinária, arquitetura vernacular e 
pesca artesanal. 

População (2007) 

Vila de Algodoal: 967 pessoas; 

Vila de Fortalezinha: 504 pessoas; 

Vila de Mocooca: 159 pessoas; 

Vila de Camboinha: 163 pessoas. 

Total: 1.793 pessoas 

 

1.2.2. Localização e Acesso da UC 

A Área de Proteção Ambiental de Algodoal-Maiandeua situa-se no litoral 
nordeste do Estado do Pará, na microrregião do Salgado, e confronta-se com: o 
Oceano Atlântico ao Norte, o Furo do Mocooca ao Sul, a ria de Maracanã e a 

                                            
2
 Perímetro atualizado em 2012, por meio de análises técnicas e utilização de softwares de maior precisão, que 

será oficializado através da aprovação do Projeto de Lei em anexo. 



Reserva Extrativista Marinha de Maracanã a Leste, bem como a ria de 
Marapanim a Oeste. (Figura 1.1) 

Está situada entre as coordenadas geográficas extremas - Ponto Norte: 
47º35’18,651”W e 0º34’32,535”S; Ponto Sul: 47º32’25,590”W e 0º38’14,998”S; 
Ponto Leste: 47º31’51,954”W e 0º36’56,626”S; e Ponto Oeste: 47º35’28,826”W e 
0º35’36,299”S  (SEMA, 2102). 

 

 



 

Figura 1.1 Localização da APA de Algodoal-Maiandeua. Fonte: SEMA (2007) 



A Unidade de Conservação é constituída por duas ilhas denominadas Algodoal 
e Maiandeua, separadas por um furo intermitente denominado “Furo Velho”, 
sendo subordinadas administrativamente ao Município de Maracanã. A APA 
abrange uma área de aproximadamente 3.100,34 ha, onde a Ilha de Algodoal 
ocupa 605,52 ha, contendo a Vila de Algodoal, a Praia da Princesa, Praia do 
Farol e áreas de mangues, restingas e dunas. A Ilha de Maiandeua ocupa 
2.494,82 ha, onde se localizam as vilas de Fortalezinha, Mocooca e 
Camboinha, as localidades de Camaleão, Passagem e Pedra Chorona, assim 
como praias, mangues e áreas de terra firme com vegetação. 

O acesso à APA é realizado, inicialmente, por terra. Partindo-se de Belém, a 
capital do Estado, o acesso é feito pela rodovia BR-316 até a cidade de 
Castanhal (60 km da capital), a partir daí é feito o percurso de 120km pelas 
rodovias PA-136 e PA-318 (83km e 37km, respectivamente) até o Distrito de 
Marudá, no Município de Marapanim. O tempo total de viagem em estrada 
asfaltada é de aproximadamente 2 horas em veículo particular. Há 
disponibilidade de transporte coletivo oferecido por empresas particulares no 
terminal rodoviário de Belém, cujo tempo de viagem é de 3 horas, 
aproximadamente (Figura 1.2). A partir do porto de Marudá, o acesso à APA é 
feito via fluvial, até o porto na Vila de Algodoal, pela ria de Marapanim. A 
travessia é feita por meio de barcos-motorizados, realizada pela Cooperativa 
dos Lancheiros da Ilha de Maiandeua-Madurá (CLIMAM), com duração média 
de quarenta minutos, dependendo da maré. 

A APA também pode ser acessada a partir do Município de Maracanã. O 
percurso, a partir de Belém, é feito pelas rodovias BR-316, PA-127 e PA-430 
até a Vila do Quarenta. Atualmente, o trajeto Belém-Mocooca está sendo feito 
por particulares em hoários variados, e dura em média 4 horas de viagem. A 
partir da Vila do Quarenta, é feita a travessia de barco do Furo do Mocooca até 
a Vila de Mocooca, que dura em média 05 minutos (Figura 1.2).  

Na APA, o acesso interno entre as vilas e outras localidades ocorre a pé ou de 
carroça, dependendo da maré, ou de barco, margeando os furos e igarapés. 



 

Figura 1.2 Vias de acesso rodoviário para as proximidades da APA de Algodoal-Maiandeua. Fonte: SEMA (2007) 



1.2.3. Histórico de Criação, Planejamento e Gestão da UC 

As motivações que suscitaram a proposição de criar uma área protegida na 
região que hoje está a APA de Algodoal-Maiandeua se firmaram, inicialmente, 
com o intuito de proteger ambientes de rara beleza cênica. 

As primeiras iniciativas ocorreram no ano de 1989, quando o Grupo Ecológico da 
Ilha de Maiandeua (GEIMA) procurou os técnicos do Instituto do 
Desenvolvimento Econômico-Social do Pará (IDESP) com a finalidade de que 
fosse elaborado um projeto para resguardar as belezas cênicas e os recursos 
naturais locais. A intenção naquela época se pautava na preocupação dos 
impactos decorrentes da ação dos visitantes, que desembarcavam nas ilhas sem 
consciência da importância daqueles ecossistemas. Foi realizado um 
levantamento de dados secundários e visitas de reconhecimento das condições 
dos ecossistemas, para em seguida elaborar a minuta de um Projeto de Lei e a 
respectiva Justificativa Técnica apontando a necessidade de criação de uma 
área protegida na região. Tais documentos foram encaminhados pela Sociedade 
de Preservação da Amazônia (SOPREM) e o GEIMA para o Deputado Bira 
Barbosa na Assembléia Legislativa do Estado do Pará, onde foi titulado como 
Projeto de Lei nº 110/89, em 30 de novembro de 1989. 

Em maio de 1990, o então Departamento de Meio Ambiente (DMA) da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA) elaborou um Diagnóstico 
Ambiental Preliminar da área territorial que estava sendo indicada para área de 
proteção ambiental. O referido trabalho atendia também à solicitação do 
Conselho de Saúde, Saneamento e Meio Ambiente (CONSAMA) e a uma 
denúncia de agressão ambiental feita pela organização não governamental 
(ONG) GEIMA. 

A estratégia resultou na promulgação da Lei Estadual Nº 5.621 de 27 de 
novembro de 1990, publicada no Diário Oficial do Estado em 06/12/1990, que 
dispõe sobre a criação da Área de Proteção Ambiental de Algodoal-Maiandeua, 
no Município de Maracanã. Nesta lei, o inciso I do artigo 2º diz que o IDESP 
executaria os estudos básicos para a elaboração do Plano de Manejo. O inciso II 
diz que este Plano de Manejo deveria ser elaborado conjuntamente pelos órgãos 
federais e estaduais competentes, ouvida a Prefeitura Municipal de Maracanã; e 
no inciso III, determina que a implantação e execução do Plano de Manejo 
sejam realizadas pelo órgão estadual competente. Neste caso, a SEMA, com a 
participação e apoio da Prefeitura Municipal de Maracanã, tem a 
responsabilidade de elaborar o planejamento da APA. 

A Lei de criação da APA foi assinada pelo Presidente da Assembléia Legislativa 
do Estado do Pará, uma vez que o tempo hábil para ser sancionada ou vetada 
pelo Governador do Estado tinha se esgotado, dando poderes ao Legislativo. 
Este fato ocorreu principalmente pela pouca experiência do Poder Executivo em 
relação à matéria de criação de Unidades de Conservação da Natureza, visto 
ser a APA de Algodoal-Maiandeua é Unidade de Conservação Estadual pioneira 
a ser legalmente instituída por meio de Lei específica. 

Em junho de 2006, a então Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Meio 
Ambiente (SECTAM), através da Portaria nº 291/2006 criou o Conselho Gestor 
da APA de Algodoal-Maiandeua, com 22 membros (11 entidades 
governamentais e 11 não-governamentais), ficando a presidência com um 
representante da SECTAM. 

Em julho de 2009, foi publicada a Portaria nº 1.357/2009–GAB/SEMA que 



tratava da renovação do Conselho Gestor, com 20 membros (10 entidades 
governamentais e 10 não-governamentais).  

No segundo semestre de 2012 ocorrerá a segunda renovação do Conselho 
Gestor da UC, com 18 membros (09 entidades governamentais e 09 não-
governamentais).  

A Gerência da APA de Algodoal-Maiandeua foi criada após a extinção da 
SECTAM pela Lei n° 7. 026/2007, que criou a SEMA e implantou as Gerências 
de Unidades de Conservação, setores lotados na Coordenadoria de Unidades 
de Conservação (CUC), e esta subordinada à Diretoria de Áreas Protegidas 
(DIAP). Em fevereiro de 2008, o primeiro gerente da APA foi nomeado, e no 
período entre 2008 e 2012, a unidade passou por três gerentes, com corpo 
técnico variado. 

O planejamento na Gerência da APA ocorre através do Plano Operacional Anual 
(POA), desde 2009, que organiza as atividades que devem ser realizadas, bem 
como seus orçamentos e períodos em que serão executadas. Os Relatórios 
Gerencias e o Relatório Anual de Gestão (RAG) auxiliam no monitoramento da 
exeqüibilidade do POA. 

 

1.3. Contextualização da UC nos Sistemas de Unidades de Conservação 

Com a prerrogativa de reunir, em um único sistema, a diversidade de categorias de 
manejo e, ao mesmo tempo, dar um caráter multifuncional às unidades, 
considerando a diversidade ecossistêmica, cultural e histórica do Brasil, foi instituído, 
em 2000, o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, 
por meio da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.  

Este sistema tem como principais objetivos: a manutenção da diversidade biológica, 
a proteção de espécies ameaçadas, dos recursos hídricos e solos; a preservação e 
restauração de ecossistemas; a proteção de paisagens naturais e de características 
relevantes de natureza geológica, geomorfológica, espeleológica, arqueológica, 
paleontológica e cultural; a promoção de oportunidades para a realização de 
pesquisa, educação, interpretação, recreação, turismo ecológico, bem como a 
manutenção, promoção e aperfeiçoamento das práticas culturais de uso dos 
recursos de forma sustentável, considerando as necessidades de conservação da 
natureza. O SNUC apresenta doze categorias de Unidades de Conservação, sendo 
cinco de proteção integral e sete de uso sustentável, destacando a APA que integra 
este último grupo (Tabela 1.1). 

 

Tabela 1.1 - Categorias de Unidades de Conservação 

CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

UNIDADES DE PROTEÇÃO INTEGRAL UNIDADES DE USO SUSTENTÁVEL 

Estação Ecológica Área de Proteção Ambiental 

Reserva Biológica Área de Relevante Interesse Ecológico 

Parque Nacional Floresta Nacional 

Monumento Natural 
Reserva Extrativista 

Reserva de Fauna 

Refúgio de Vida Silvestre 
Reserva de Desenvolvimento Sustentável 

Reserva Particular do Patrimônio Natural 



 

No Brasil, segundo dados do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 
(CNUC) (2012), existem 1.649 Unidades de Conservação, sendo 886 Federais, 658 
Estaduais e 105 Municipais. Entre as UC de Proteção Integral, os Parques possuem 
grande destaque nas três esferas. Entre as de Uso Sustentável, as categorias de 
Reserva Particular do Patrimônio Natural (na esfera Federal) e as Áreas de Proteção 
Ambiental (Estaduais e Municipais) possuem o maior número de unidades (Figura 
1.3). Até agosto/2012, 228 APA estavam cadastradas no CNUC. 

 

 

Figura 1.3 Número de UC no Brasil. Fonte: CNUC (2012) 

 

No Estado do Pará existem 86 Unidades de Conservação, sendo 51 Federais 
(Tabela 1.2), 21 Estaduais (Tabela 1.3) e 14 Municipais (Tabela 1.4), sendo que 
dentre as municipais, somente 01 está cadastrada no CNUC. Todas essas Unidades 
ocupam uma área de 41.460.556 ha, equivalente a 33,23% do território paraense, 
dentre elas, 18 são APA, sendo 02 federais, 08 estaduais e 08 municipais, e ocupam 
aproximadamente 9.942.680,34 ha, equivalente a 7,96% do território paraense.  

As 21 Unidades de Conservação Estaduais do Pará, onde 07 são de Proteção 
Integral e 21 de Uso Sustentável, estão divididas nas seguintes categorias: 08 Áreas 
de Proteção Ambiental (APA), 01 Estação Ecológica (ESEC), 04 Florestas Estaduais 
(FLOTA), 04 Parques Estaduais (PE), 01 Reserva Biológica (REBIO), 02 Reservas 
de Desenvolvimento Sustentável (RDS) e 01 Refúgio de Vida Silvestre (RVS). 

 

Tabela 1.2 - Unidades de Conservação Federais no Estado do Pará 

CATEGORIA DA 
UC 

GRUPO NOME DA UC 

PROTEÇÃO 
INTEGRAL 

ESTAÇÃO ECOLOGICA 
ESEC da Terra do Meio 

ESEC do Jari 

PARQUE NACIONAL 
PARNA da Amazônia 

PARNA da Serra do Pardo 



PARNA das Montanhas do Tumucumaque 

PARNA do Jamanxim 

PARNA do Rio Novo 

RESERVA BIOLÓGICA 

REBIO do Tapirapé 

REBIO do Trombetas 

REBIO Nascente da Serra do Cachimbo 

USO 
SUSTENTÁVEL 

ÁREA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL 

APA de Igarapé Gelado 

APA do Tapajós 

FLORESTA NACIONAL 

FLONA de Altamira 

FLONA de Carajás 

FLONA de Caxiuanã 

FLONA de Itaituba I 

FLONA de Itaituba II 

FLONA de Mulata 

FLONA de Saracá - Taquera 

FLONA do Amaná 

FLONA do Crepori 

FLONA do Itacaiunas 

FLONA do Jamanxim 

FLONA do Tapajós 

FLONA do Tapirapé - Aquiri 

FLONA do Trairão 

RESERVA DE 
DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 
RDS Itatupã - Baquiá 

RESERVA 
EXTRATIVISTA 

RESEX Arióca Pruanã 

RESEX de Ipaú - Anilzinho 

RESEX Gurupá - Melgaço 

RESEX Mapuá 

RESEX Marinha de Araí - Peroba 

RESEX Marinha de Caeté - Taperaçu 

RESEX Marinha de Chocoaré - Mato Grosso 

RESEX Marinha de Gurupi - Piriá 

RESEX Marinha de Maracanã 

RESEX Marinha de São João da Ponta 



RESEX Marinha de Soure 

RESEX Marinha de Tracuateua 

RESEX Marinha Mãe Grande de Curuça 

RESEX Renascer 

RESEX Rio Iriri 

RESEX Rio Xingu 

RESEX Riozinho do Anfrísio 

RESEX Terra Grande - Pracuúba 

RESEX Verde para Sempre 

RESERVA 
PARTICULAR DO 

PATRIMÔNIO 
NATURAL 

RPPN Fazenda Pioneira 

RPPN Klagesi 

RPPN Nadir Junior 

RPPN Osório Reimão 

RPPN Samaúma 

RPPN Tibiriçá 

Fonte: CNUC (2012) 

 

Tabela 1.3 – Unidades de Conservação Estaduais no Estado do Pará 

CATEGORIA DA 
UC 

GRUPO NOME DA UC 

PROTEÇÃO 
INTEGRAL 

ESTAÇÃO ECOLÓGICA ESEC do Grão-Pará 

PARQUE ESTADUAL 

Parque Estadual do Charapucu 

Parque Estadual do Utinga 

Parque Estadual Monte Alegre 

Parque Estadual Serra dos Martírios/ 
Andorinhas 

RESERVA BIOLÓGICA REBIO do Maicuru 

REFÚGIO DE VIDA 
SILVESTRE 

Refúgio de Vida Silvestre Metrópole da 
Amazônia 

USO 
SUSTENTÁVEL 

ÁREA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL 

APA da Ilha do Combu 

APA da Região Metropolitana de Belém 

APA de Algodoal-Maiandeua 

APA de São Geraldo do Araguaia 

APA do Arquipélago do Marajó 

APA do Lago de Tucuruí 

APA Paytuna 



APA Triunfo do Xingu 

FLORESTA ESTADUAL 

FLOTA de Faro 

FLOTA do Iriri 

FLOTA do Paru 

FLOTA do Trombetas 

RESERVA DE 
DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

RDS Alcobaça 

RDS Pucuruí-Ararão 

Fonte: CNUC (2012) 

 

Tabela 1.4 – Unidades de Conservação Municipais no Estado do Pará 

CATEGORIA DA 
UC 

GRUPO NOME DA UC 

PROTEÇÃO 
INTEGRAL 

PARQUE MUNICIPAL 

Parque Ecológico do Município de Belém 

Parque Ecológico da lha do Mosqueiro 

Reserva Ecológica da Mata do Bacurizal e do 
Lago Caraparú 

USO 
SUSTENTÁVEL 

ÁREA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL 

Área de Proteção Ambiental de Barreiro das 
Antas 

Área de Proteção e Preservação Ambiental da 
Ilha do Canela 

Área de Proteção Ambiental Jabotitiua-Jatium 

Área de Proteção Ambiental da Costa de 
Urumajó 

Área de Proteção Ambiental Bom 
Jardim/PassaTudo 

Área de Proteção Ambiental Praia do Sapo 

Área de Proteção Ambiental Praia de 
Aramanaí 

Área de Proteção Ambiental Praia de Alter-do-
Chão 

ÁREA DE RELEVANTE 
INTERESSE ECOLÓGICO 

Área de Relevante Interesse Ecológico Reserva 
Nordisk 

Área de Relevante Interesse Ecológico “Reserva 
Ecológica Pedro da Mata”. 

Área de Relevante Interesse Ecológico Parque 
Ambiental Antônio Danúbio Lourenço da Silva 

Fonte: SEMA (2012) 

 

As APA são definidas pelo SNUC como, em geral, áreas de grandes dimensões, 



com certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, 
estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-
estar das populações humanas, e tem que como objetivos básicos proteger a 
diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a 
sustentabilidade do uso dos recursos naturais.  

A APA de Algodoal-Maiandeua é uma de 08 Áreas de Proteção Ambiental existentes 
no Pará e administradas pelo Estado. Porém, é a única Unidade do Estado situada 
no litoral do nordeste paraense, e da categoria APA. Nesta região, a APA está 
inserida num conjunto de 07 RESEX Federais, administradas pelo ICMBio: RESEX 
Maracanã, RESEX Mãe Grande de Curuçá, RESEX Chocoaré-Mato Grosso, RESEX 
Marinha Tracuateua, RESEX Marinha Caetétaperaçu, RESEX Marinha Arai-Peroba 
e RESEX Marinha de GuruPI-Piriá; sendo confinante da primeira. 

Juntamente com a RESEX Marinha de Maracanã (com área de 30.018 ha), a APA 
está na área denominada PA-22 (AmZc 261), de importância biológica alta e de 
prioridade de ação extremamente alta, conforme o Mapa de Áreas Prioritárias para 
Conservação, Uso Sustentável e Repartição dos Benefícios da Biodiversidade 
Brasileira do Ministério do Meio Ambiente (MMA) (Março, 2007). Para essa área, são 
previstas ações de recuperação de áreas degradadas, fiscalização e educação 
ambiental.  



 

1.4. Aspectos Legais de Gestão e Manejo da UC 

O SNUC estabelece no Artigo 27 que as Unidades de Conservação devem dispor de 
um Plano de Manejo de acordo com as características técnicas-científicas e sócio-
econômicas que determinaram suas categorias de manejo, para que possam ser 
satisfatoriamente administradas com objetivos e metas definidas, onde, em períodos 
apropriados, passarão por reavaliações, sofrendo as alterações e adaptações 
pertinentes ao tempo e as novas tecnologias. 

Segundo a Lei Ambiental do Estado do Pará nº 5.887/1995, no Art. 73, os espaços 
territoriais especialmente protegidos são áreas criadas por ato do Poder Público, 
bem como Áreas de Preservação Permanente (APP). Este fato corrobora na 
determinação da APA de Algodoal-Maiandeua, enquanto Unidade de Conservação 
criada pela Lei Estadual nº 5.621/1990. 

A Lei Estadual nº 5.887/1995, Art. 76, determina a proteção dos ecossistemas, o 
desenvolvimento cientifico, técnico e atividades educacionais; a manutenção de 
comunidades tradicionais, o desenvolvimento de atividades de lazer, cultura e 
turismo ecológico, a conservação da diversidade biológica e do equilíbrio do meio 
ambiente, bem como a consecução do controle da erosão e assoreamento em áreas 
significativamente frágeis. 

O Decreto Federal nº 4.340/2002, que regulamenta o SNUC, através de seu Artigo 
17, prevê a criação de um Conselho Gestor consultivo ou deliberativo na UC, cujos 
membros devem ser de órgãos públicos nas esferas Federal, Estadual e Municipal, 
bem como representantes da Sociedade Civil, tais como: associações, comunidades 
cientificas e organizações não governamentais. 

Segundo esse Decreto, Art. 17, compete ao Conselho Gestor: elaborar seu 
regimento interno, acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de 
Manejo da UC; buscar a integração da Unidade de Conservação com as demais 
unidades e espaços territoriais especialmente protegidos e com o seu entorno, 
esforça-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos sociais 
relacionados com a unidade, avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro 
anual elaborado pelo órgão gestor, ratificar a contratação e os dispositivos do termo 
de parceria com Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), na 
hipótese de gestão compartilhada da unidade; acompanhar a gestão da OSCIP e 
recomendar a rescisão do termo de parceria, quando constatada irregularidade; 
manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto na UC, 
mosaico ou corredores ecológicos; propor diretrizes e ações para compatibilizar, 
integrar e otimizar a relação com a população do entorno. 

A composição entre membros do Conselho Gestor do Poder Público e Sociedade 
Civil deve ser paritária, bem como realizar renovações bienais desse fórum de 
gestão participativa, de acordo com a Constituição do Estado do Pará, Artigo 321. 

A APA de Algodoal-Maiandeua possui um Conselho Gestor, de caráter deliberativo, 
criado através da Portaria nº 291/2006. Seu Regimento Interno foi aprovado e 
publicado no Diário Oficial do Estado do Pará nº 30874/2007. 

Entre as atribuições do Conselho Gestor da UC, conforme seu Regimento Interno, 
Art. 14, está à criação de Câmaras Técnicas que podem ser temporárias ou 
permanentes, sendo seus membros indicados no ato de criação. É vedada a 
participação de conselheiros nas Câmaras Técnicas, sendo composta por técnicos 
especializados na área de meio ambiente, direito, educação, saúde, pesquisa, 



extensão, fomento, segurança, turismo e outros. A importância das Câmaras 
Técnicas consiste em proporcionar suporte técnico e científico, para a tomada de 
decisões especificas do Conselho Gestor da APA de Algodoal-Maiandeua. 

A APA de Algodoal-Maiandeua, portanto, possui um Conselho Gestor deliberativo 
criado em 2006, presidido pelo gerente da unidade, conforme o Decreto nº 
4.340/2002; com membros de órgãos públicos e sociedade civil de modo paritário, 
segundo Art. 321 da Constituição do Estado do Pará. Esse fórum de gestão 
participativa se mantém com objetivos congruentes com a UC, buscando o 
desenvolvimento das comunidades locais, conservação dos recursos naturais e 
valorização da diversidade cultural. 



 

CAPÍTULO 2 – DIAGNÓSTICO DA APA DE ALGODOAL-MAIANDEUA 

2.1. Caracterização da Paisagem 

A APA de Algodoal-Maiandeua está inserida no bioma Amazônia, caracterizado por 
uma grande dimensão, representando o maior bloco de floresta tropical no mundo. 
Sendo relativamente conservada e, portanto uma riqueza para a atual e futura 
geração, de grande importância da biodiversidade e serviços ambientais, sendo este 
último um dos atributos mais valiosos (MMA, 2010). 

A área da costa paraense difere das demais áreas brasileiras por ser recortada por 
ilhas, penínsulas e baías. A cobertura vegetal da APA se destaca pelos 
ecossistemas que sofrem inundações temporais marinhas, visto que em 
determinadas horas do dia são invadidos pelas águas oceânicas, acompanhados 
pela fauna aquática e/ou as já existentes e adaptadas a essa condição. 

Segundo Almeida e Vieira (2010), esta Unidade está situada no chamado Centro de 
Endemismo Belém que apresenta duas áreas bem diferenciadas em relação ao 
tempo de uso do solo. Esta se localiza acima do Rio Guamá que tem mais de um 
século de uso (microrregião Bragantina e do Salgado Paraense), apresentando o 
equivalente a 10% do total de 23,98% de florestas remanescentes.  

A APA de Algodoal-Maiandeua apresenta uma extensão de 3100,34 hectares, sendo 
constituída de áreas de manguezal, vegetação secundária, restinga, campo alagável 
e apicum. Entre as fitofisionomias estima-se que os manguezais são mais 
representativos com 46,78% da área da Unidade, seguido de 31,19% de Vegetação 
Secundária; 15,12% de Restinga; 6,59% de campo alagável; e 0,33% de Apicum. 
(Figura 2.1). 




